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Recesso forense até 6/1/2004 Férias dos Ministros Sessão da Seção Administrativa – RA
688/2000

Feriados \ ♦Feriado alterado Ato GP 470 Sessão do Tribunal Pleno – RA
688/2000

Sessão da S D C – RA 688/2000

Data reservada para marcação de Sessão Extraordinária do Tribunal  Pleno ou da Seção
Administrativa – RA 688/2000

Sessão do Tribunal Pleno art 66 § 2º da LOMAN

(abertura/encerramento. semestre judiciário)
1º a 6 de janeiro - Lei 5.010/66 (art. 62, I) - Recesso Forense 11 de agosto - Lei 5.010/66 (art. 62, IV)

7 de setembro - Lei 662/49 –Independência
12 de outubro – Nossa Senhora Aparecida – Lei 6.802/802 a 31 de janeiro - Art. 11, § único, do RITST c/c art. 66 § 1º LOMAN  -

Férias dos Ministros
28 de outubro – Dia do Servidor Público

23 e 24 de fevereiro - Lei 5.010/66 (art. 62, III) - Carnaval 1º de novembro – Lei 6.741/79 –Todos os Santos
7 a 9 de abril - Lei 5.010/66 (art. 62, II) - Semana Santa 2 de novembro - Lei 6.741/79 - Finados
21 de abril - Lei  1.266/50 - Tiradentes 15 de novembro – Lei 662/49 – Proclamação da República
1º de maio - Lei 662/49 - Dia do Trabalho 8 de dezembro - Lei 6.741/79
10 de junho - Corpus Christ 20 a 31 de dezembro - Lei 5.010/66 (art. 62, I) - Recesso Forense
2 a 31 de julho - Art. 11, § único, do RITST c/c art. 66 § 1º LOMAN -
Férias dos Ministros
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